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CONTRATO Nº 68/2024  

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 284/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CARATINGA, inscrito no CNPJ sob o nº 18.334.268/0001-25, 

com sede na Avenida Professor Armando Alves da Silva, 1950 - Zacarias, 
Caratinga/MG, a seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos o Sr. Jose Carlos de 
Souza conforme delegação de competência constante do artigo 1º, inc. III, do 
Decreto Municipal nº 061/2021 e a empresa LIDER ENGENHARIA E GESTÃO DE 

CIDADES LTDA, inscrita no CNPJ de nº 23.146.943/0001-22 com sede na Avenida 
Antônio Diederichsen, 400 – Sala 210 – Jardim América – CEP 14.020-250 - Fone: 

(16) 99765-7536 / 3637-2105 - e-mail: liderengenharia@eng.br Município de 
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, neste ato representado por ROBSON 
RICARDO RESENDE, portador da cédula de identidade de nº 26.594.697-9 

expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF de nº 221.648.578-01, resolvem celebrar o 
presente Contrato, como especificado no  seu objeto, em conformidade com o 
Processo Licitatório nº 284/2023, na modalidade Pregão Presencial nº 144/2023, 

do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as 
cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em 

elaboração de Plano de Manejo para a APA Parque Municipal, conforme 
especificações constantes dos anexos do edital, que ficam fazendo parte integrante 
deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

2.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, 
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram este CONTRATO os documentos do EDITAL DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 144/2023 – PREFEITURA DE CARATINGA, constantes do 
Processo nº 284/2023, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação do contratado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

 
02.05.031854100032.105000 3.3.90.39 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PLAZO DE 
IMPLANTAÇÃO 

4.1. O contrato terá vigência de 18 (dezoito meses) meses a contar da assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da Administração, nos termos do inciso IV do art. 
57 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
5.1. O preço ajustado entre as partes para execução do objeto contratual é o valor 

constante na planilha final apresentada e devidamente homologada, no montante 
equivalente a R$ 99.740,00 (Noventa e Nove Mil Setecentos e Quarenta Reais), 

e será efetivado da seguinte forma: 
 
5.1.1. Os pagamentos serão efetuados a favor da licitante vencedora em até 30 

(trinta) dia do mês subsequente após a apresentação das respectivas notas fiscais, 
devidamente atestada pelo setor competente. 

 
5.1.2 – Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, o licitante deverá 
cumprir a ordem de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o 

Município em débito para com a Contratada, até o prazo de 90 (noventa) dias.   
 
5.1.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência. 

 
5.1.4 - O Banco/Agência/Número da conta corrente deverão constar da nota fiscal; 
 

5.2 - Para efeito de pagamento, serão considerados os valores unitários cotados e 
as quantidades efetivamente executadas no período de aferição e atestadas pela 

fiscalização. 
 
5.3 - Ao MUNICÍPIO fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato 

da entrega de cada parcela do serviço, se esta não estiver em perfeitas condições e 
de acordo com as especificações estipuladas no Termo de Referência, atestado pela 
secretaria requisitante, que firmará laudo neste sentido. 

 
5.4 - No interesse do Município de Caratinga/MG, o objeto deste contrato poderá 

ser suprimido ou aumentado, obedecidos os limites da Lei 8.666/93; 
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5.5 – Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após apresentação 
de novas propostas por parte da empresa, dentro dos seguintes critérios: 

 
a) Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial serão 
acertados pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da proposta 

e se suprimidos, diminuídos do valor do contrato.  
 

b) Serviços não contidos na proposta inicial deverão ser acertados com base nos 
preços unitários da nova proposta, a qual serão objetos de comum acordo entre as 
partes, remetendo, portanto ao âmbito negocial. 

 
c) O valor deste CONTRATO somente poderá ser reajustado após o decurso de 12 
(doze) meses, contados da data limite para apresentação das propostas, no caso 

do primeiro reajuste, ou da data do reajuste anterior, na hipótese dos reajustes 
posteriores, utilizando-se o índice do IPCA, na forma do artigo 40, XI, da Lei 

8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZO E COMUNICAÇÕES 

6.1. O serviço deverá ser prestado (a) no prazo e forma constante do Termo de 
Referência. 

 
6.2 – As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente contrato, serão feitas sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Realizar os serviços que trata este Termo de Referência, de acordo com a 

proposta apresentada e normas legais, ficando a seu cargo todas as despesas, 
diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus a Contratante, observando sempre os critérios dos serviços a serem 
prestados; 
 

7.2. Prestar os serviços que são objetos deste Termo de Referência por meio de 
mão-de-obra especializada e devidamente qualificada, de acordo com a legislação 

vigente, necessária e indispensável à execução dos serviços; 
 
7.3. Iniciar a prestação do serviço para o qual foi contratado em até 15 dias após a 

assinatura do contrato, ou mediante Ordem de Serviços emitida pela Contratante; 
 
7.4. Responder pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços que são objeto 
do presente Termo de Referência, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
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7.5. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços que lhe couber 

prestar, ainda que no recinto do Contratante; 
 
7.6.  Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito 

Federal, Estadual ou Municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e 
cumprimentos de todas as obrigações estabelecidas no contrato a ser firmado entre 

as partes, inclusive quanto aos preços praticados; 
 
7.7.  Zelar pela perfeita execução dos serviços que lhe couber prestar, devendo as 

falhas que porventura venham a ocorrer, serem sanadas no prazo determinado nas 
obrigações contratuais previstas no contrato a ser firmado entre as partes; 
 

7.8.  Prestar o serviço o qual foi contratado, dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e, 

inclusive, às recomendações aceitas pelas normas técnicas pertinentes a realização 
dos serviços; 
 

7.9.  Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Contratante 
inerentes ao objeto deste Termo de Referência; 

 
7.10.  Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

 
7.11.  Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações nele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de 
regularidade fiscal; 

 
7.12.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, o contrato, nem subcontratar 
qualquer parte da prestação de serviço a que está obrigada; - Comunicar a 

Contratante os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 

comprobatórios para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 
partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 

7.13.  Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, forem vítimas seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido nas dependências da Contratante, ficando, ainda, esta, isenta de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
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7.14.  Manter, durante todo o período de vigência do contrato, um preposto aceito 

pela Contratante, para gerenciamento dos serviços que lhe couber prestarem e 
representação da Contratada sempre que for necessário; 

 
7.15. Acatar as orientações, da Contratante sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 

formuladas; 
 

7.16. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços que são objeto deste 
Termo de Referência, nas datas, quantidades e qualidade exigidas; 
 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÃO DA MUNICÍPIO 

8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas do contrato; 

 
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços objeto do presente Termo de 
Referência, por meio da indicação de um responsável da Contratante, nos termos 

do art. 67 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, que anotará em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo; 

 
8.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom 
desempenho destes; 

 
8.4. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles 
praticados no mercado, de forma a garantir que continuem a ser os mais 

vantajosos para a Contratante; 
 

8.5. Notificar, por escrito, a Contratada de toda e qualquer ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 

8.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, que, 
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não 

devem ser interrompidas; 
 
8.7. Emitir, Relatório referente aos serviços objeto do presente Termo de 

Referência, em especial, quanto ao acompanhamento, fiscalização da prestação de 
serviços e aplicação de sanções; 
 

8.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente 
Termo de Referência, que venham a ser solicitados pela Contratada; 
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8.9. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 
8.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela Contratada. 
 
CLÁUSULA NONA – PENALIDADES  

9.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: 

a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por 
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato, por ocorrência; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação assumida ou 
legal; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a Contratada, 
injustificadamente, desistir do Contrato, bem como nos demais casos de 

descumprimento, quando o Município, em face da menor gravidade do fato e 
mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa 
a ser aplicada. 

d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores dos 

pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela 
Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 
e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

9.2 - O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do 

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração Pública do Município e, se for o caso, será 

descredenciado do Cadastro de Fornecedores desta municipalidade pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais 

cominações legais. 
 
9.3 – As sanções acima expostas, não afastam a aplicação das sanções 

estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
9.4 - As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO CONTRATUAL 
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10.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente contratação 

poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
10.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, I, da 
Lei Federal nº 8.666/93, à Contratada serão assegurados os direitos previstos no 

artigo 80, I a IV, § 1º a 4º, da Lei citada. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – FORO 
 
11.1. Será competente o foro da Comarca de Caratinga, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas 
deste contrato. 
 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores, 

na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. 
 

Caratinga/MG, 08 de Agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JOSE CARLOS DE SOUZA  ROBSON RICARDO RESENDE  

MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG 
 LIDER ENGENHARIA E GESTÃO 

DE CIDADES LTDA 
 

CONTRATANTE  CONTRATADA  

 

 

Testemunhas: 

1 - _______________________________ CPF: ______________________________  

2 - _______________________________ CPF: ______________________________  
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